
Ata nº 03/2024

Aos nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, as 8h30min, reuniram-se na sala de

reuniões  virtual  https://meet.google.com/nmm-vtrr-znf  os  membros  do  Conselho  de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB), de acordo com o ofício

nº 91/20224 enviado pela  Secretaria  Municipal de  Educação à presidente do  CACS-FUNDEB,

Jaqueline Bruno, que convocou os membros para participar da reunião extraordinária, juntamente

com os membros do Conselho Municipal de Educação – CMEU, já que havia recebido a mesma

determinação, afim de deliberarem sobre a seguinte pauta:  Apreciação e aprovação do texto

intitulado “Política da Educação Integral em Tempo Integral”, da Rede Municipal de Ensino exigida

pela Portaria Ministerial MEC nº1495, de 02 de agosto de 2023. A reunião foi iniciada pela Thaiza

Cristina Soares  Scapolan,  secretária  executiva  do  CACS/Fundeb,  juntamente  com  a  Laís

presidente do CMEU que se apresentaram, deram as boas-vindas aos presentes e explicaram o

objetivo desta reunião. Thaiza fala que a reunião é devido a apreciação e aprovação do texto

“Política da Educação Integral em Tempo Integral”, da Rede Municipal de Ensino. A reunião é de

caráter  extraordinário  para  dar  o  retorno  e  parecer  do  texto  que  foi  repassado  a  todos  os

integrantes  dos  dois  conselhos  antecipadamente  para  conhecimento.  Thaiza  fez  algumas

considerações em relação ao programa escola de tempo integral que foi instituído pela Lei 14.640

31 de julho de 2023 com o objetivo de fomentar matrículas novas em tempo integral em todas as

etapas e modalidades da educação básica. Este programa prevê assistência técnica e financeira

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a criação de matrículas em tempo integral, sendo

para este momento as novas matrículas e não para já as existentes. Atualmente o município de

Umuarama possui 03 (três) escolas em tempo integral e ainda esse mês com a inauguração de

mais  uma  escola  em  tempo  integral.  Com  o  programa,  a  expectativa  é  de  receber  R$

1.318.953,24 (um milhão trezentos e dezoito mil reais), sendo gastos em capital (70%) e custeio

(30%) nas escolas de tempo integral  que receberam as novas matrículas. Vale dizer que esse

valor será aplicado ainda neste ano de 2024, sendo recebido uma parcela e a outra após as

confirmações  das  matrículas.  Para  que  o  município  receba  essa  verba  é  necessário  seguir

algumas obrigações, sendo elas: 

 Realizar de modo voluntário a adesão e pactuação ao Programa Cumprir as determinações

da Lei nº 14.640, de 2023, da Portaria MEC nº 1.495, de 2023, da Resolução nº 18, de 27

de setembro de 2023 e outros subsequentes referentes ao Programa;

 Comprovar  a  aprovação,  junto  ao  Conselho  de  Educação  local,  de  sua  Política  de

Educação em Tempo Integral;



 Converter as matrículas já existentes na jornada parcial para matrículas em tempo integral

ou criar matrículas tempo integral, considerando o âmbito de atuação prioritária da rede de

ensino;

 Declarar no Simec as matrículas convertidas ou criadas em tempo integral, conforme o art.

5º, inciso II, da Lei nº 14.640, de 2023;

 Registrar no Censo Escolar as matrículas convertidas de jornada parcial ou criadas em

tempo integral;

 Manifestar eventual interesse na ampliação de matrículas em tempo integral, além do limite

definido na primeira oferta;

 Executar  os  recursos  financeiros  recebidos  pelas  matrículas  pactuadas,  aplicando-os

exclusivamente em despesas para a manutenção e o desenvolvimento do ensino;

 Registrar os dados da execução financeira no módulo de prestação de contas do sistema

BB Gestão Ágil.

Todas as obrigações serão realizadas pela Secretaria Municipal de Educação e o papel do

conselho é ter conhecimento de que os recursos a serem encaminhados só poderão serem

gastos  considerando  a  política  pública.  Lais  realizou  a  leitura  do  texto  “Política  da

Educação Integral  em Tempo Integral”,  na íntegra para  conhecimento e discussão dos

conselheiros. Alessandra, representante do Núcleo Regional da Educação de Umuarama –

NRE, e convidada a participar das deliberações, fortalece a importância dos conselhos na

participação desta política, pois dessa forma o município avança no alcance da meta 6 do

Plano Nacional de Educação – PNE, cujo objetivo é oferecer educação em tempo integral

em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo

menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica. O texto

prevê que gradativamente 100% das escolas sejam atendidas em tempo integral, a partir

de 2035. A partir da aprovação do texto, a política se tornará um decreto e mesmo com as

mudanças de gestões, as matrículas em tempo integral, continuaram a serem inseridas,

pactuadas e permanentes nas futuras gestões. Essa política está embasada na cartilha

disponibilizada  pelo  MEC para  os  municípios  se  orientarem quanto  a  sua execução  e

planejamento. Alessandra, ainda destacou os tópicos disponíveis no Informativo produzido

pelo NRE para construção do documento, a partir do Guia Para A Elaboração da Política de

Educação  Integral  em  Tempo  Integral  disponibilizado  pelo  MEC  que  devem  ser

contemplados dentro do texto. A estratégia e monitoramento de avaliação, assim como o

período não ficaram claros dentro do documento e será realizado ajustes quanto a isto

complementando.  O  monitoramento  será  realizado  pela  secretaria  de  educação  e  os

mesmos farão a complementação. Assim que os ajustes forem revistos, seguirá os trâmites



legais  para  protocolar  o  texto.  A  conselheira  do  CMEU, Maria,  representante  dos

profissionais da educação, apresentou sua dúvida quanto ao professor que atua 20 horas,

trabalhando em escola de 40 horas (em tempo integral).  Fala que no documento,  não

explicita  que obrigatoriamente o professor  de 20 horas deverá cumprir  sua jornada de

trabalho  na unidade de tempo integral,  o  texto diz  que preferencialmente,  cabendo ao

município fazer a adequação. Há também a instrução 012 e 07 a qual será compartilhada

com os conselhos para conhecimento o qual diz que há o turno único que significa uma

única matrícula e dois turnos com duas matrículas, dessa forma será com o professor de

20 horas para um turno integral, professor de 40 horas em turno único. No entanto, essa

questão  será  refletida  posteriormente.  Michele,  representante  da  Associação  de  Pais,

Mestres  e  Funcionários  das  escolas  do  CMEU compartilhou  uma  experiência  que  no

Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI em que trabalha, há professores de 20 e 40

horas, sendo no momento da escolha de turmas, a preferência é do professor de 40 horas

e completando o quadro com professor de 20 horas.  Sueli  da Rocha Diniz, apresenta a

dúvida  em relação aos alunos que estão sendo atendidos parcialmente,  se é  possível

modificar para integral,  foi levantada a questão sobre as vagas de estudantes de 0 a 3

anos que anteriormente era período integral a partir do ano de 2023 foi  parcial.  Thaiza

explica  que  para  atender  um pedido  do  Ministério  Público  foi  feito  um acordo  com a

promotoria para ampliação de vagas, independente se integral ou não. E que não será de

forma imediata, mas conforme a possibilidade haverá a ampliação de turno integral. Explica

ainda que no momento será realizada as novas matrículas na escola que será inaugurada

ainda este mês, para alunos da rede e tendo disponibilidade futuramente será repassado

para  aos  demais.  Fica  registrado  que  será  repassado  para  a  Coordenadora  Geral  da

Educação Elisangela Reis para adequar quanto a avaliação e monitoramento para ser mais

bem explicitado no texto. O texto é aprovado por todos, com a ressalva de explicitar a

avaliação  e  monitoramento.  Essa  avaliação  precisará  ser  anual  conforme PPP.  Thaiza

agradece a todos pelas contribuições pertinentes ao texto. Sem mais a constar, eu Eliane

Zamberlan Rocha Grossi, lavro a presente ata que segue assinada em chat.






